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ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ 

DO SABUGI 
  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 0001/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0, DESTINADO AO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ-PB; 
ADJUDICO o seu objeto a: COMERCIO DE VEÍCULOS 

SANTANA LTDA - R$ 87.000,00. 

São José do Sabugí - PB, 28 de Março de 2022 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ 

DO SABUGI 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 0001/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0, DESTINADO AO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ-PB; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 

de: COMERCIO DE VEÍCULOS SANTANA LTDA - R$ 87.000,00. 

São José do Sabugí - PB, 28 de Março de 2022 

IDALETE NÓBREGA DA COSTA – Presidente da Câmara 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ 

DO SABUGI 

  

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO PASSEIO 

1.0, DESTINADO AO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 

SÃO JOSÉ DO SABUGÍ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 

Presencial nº 0001/2022. DOTAÇÃO: 01.000 – CÂMARA 

MUNICIPAL – 01.031.3003.2001. – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL –4490–52 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – RECURSOS 

PROPRIOS. VIGÊNCIA: até 30/04/2022. PARTES 

CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores de São José 

do Sabugi e: CT Nº 00001/2022 - 28.03.22 – COMERCIO DE 

VEÍCULOS SANTANA LTDA - R$ 87.000,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI 

  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas 

as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 

0002/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO 

(Gasolina Comum, MEDIANTE REQUISIÇÃO, DURANTE O EXERCICIO 

DE 2022; ADJUDICO o seu objeto a: AUTO POSTO SABUGI EIRELI - EPP 

- R$ 47.940,00. 

São José do Sabugí - PB, 28 de Março de 2022 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI 

  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2022 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 0002/2022, 

que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO (Gasolina 

Comum, MEDIANTE REQUISIÇÃO, DURANTE O EXERCICIO DE 2022; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: AUTO 

POSTO SABUGI EIRELI - EPP - R$ 47.940,00. 

São José do Sabugí - PB, 28 de Março de 2022 

IDALETE NÓBREGA DA COSTA – Presidente da Câmara 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI 

  

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO (Gasolina Comum, 

MEDIANTE REQUISIÇÃO, DURANTE O EXERCICIO DE 2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 0002/2022. DOTAÇÃO: 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL - 01.031.3003.2001 – MANUTENÇÃO AS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 3390-30 - MATERIAL DE 

CONSULMO - RECURSOS PROPRIOS. VIGÊNCIA: até 

30/04/2022. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Vereadores 

de São José do Sabugi e: CT Nº 00002/2022 - 28.03.22 – AUTO POSTO 

SABUGI EIRELI - EPP - R$ 47.940,00. 

LEI  Municipal Nº. 618  de 30 de março de 2022. 

 

 

Institui no Município de São José do Sabugi o 

Programa Fomenta Saúde e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI/PB, 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica instituído no Município de São José do Sabugi o Programa 

Fomenta Saúde com o objetivo de: 

 

I - Valorizar e apoiar os profissionais de saúde, formados na primeira 

turma dos cursos técnicos em enfermagem e farmácia no Município de 

São José do Sabugi-PB; 

 

II – Ampliar no município a prestação dos serviços de saúde 

desenvolvidos pelos técnicos em enfermagem e farmácia, mediante a 

concessão de bolsas remuneradas e incentivos técnicos. 

 

Parágrafo único: O Programa Fomenta Saúde deverá ser desenvolvido 

nas Unidades de Saúde, Posto Âncora e através da realização de visitas 

domiciliares. 

 

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei consistirá em apoio financeiro e 

técnico aos profissionais da primeira turma dos cursos técnicos em 

enfermagem e farmácia, por meio da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município. 

 

Art. 3º A Bolsa do Programa Fomenta Saúde será concedida por um 

prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mensal. 

 

Art. 4º Caberá à Comissão de Análise, designada para esse fim, a 

apreciação, decisão pela valoração, concessão, renovação ou extinção da 

Bolsa para cada um dos beneficiários do Programa. 

 

§ 1º A Comissão de Análise será integrada por 03 (três) membros, 

nomeados por Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

§ 2º A Comissão do Programa será composta pelos seguintes membros: 

 

I - 1 (um) membros do Conselho Municipal de Saúde. 

 

II - 1 (um) membro representante do Executivo Municipal indicado pelo 

Prefeito Constitucional; 

III- 1 (um) integrante da Secretaria de Saúde do Município. 

 

§ 3º O mandato dos membros da Comissão é de um ano, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período. 

 

§ 4º Os membros da Comissão serão nomeados por ato do Prefeito 

Municipal. 

 

Art. 5º Para pleitear a concessão da bolsa, o interessado deverá preencher 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

 

I – Ter se formado na primeira turma dos cursos técnicos em enfermagem 

e farmácia no município de São José do Sabugi; 

 

II – Residir no município de São José do Sabugi; 

 

III - Não possuir vínculo empregatício; 

 

§ 1º Com o deferimento da concessão, o requerente compromete-se a 

desenvolver as atividades inerentes a sua área de atuação no município de 

São José do Sabugi pelo período de 20 horas semanais; 

 

§ 2º A concessão da Bolsa fica limitada a uma por profissional, não 

podendo haver 

cumulação por profissionais que tenham realizado os dois cursos 

concomitantemente; 

 

Art. 6º A concessão de Bolsa não gera vínculo laboral ou de qualquer 

natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a Secretaria 

Municipal de Saúde de São José do Sabugi; 

 

Art. 7º Será automaticamente desligado do Programa o profissional que: 

 

I – Após a concessão da bolsa, passar a exercer atividade remunerada; 

 

II - Deixar de atender ao disposto nos § 2º, dos art. 5º desta Lei; 

 

III – Deixar de residir no município de São José do Sabugi; 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde de São José 

do Sabugi; 

 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 

seguinte 

dotação: 

 

10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

10 301 3003 MANUTENÇÃO PROGRAMA FOMENTA SAÚDE 

 

3350.18 – AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

 

Art. 10. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo 

Municipal. 

 

Art. 11. Fica, excepcionalmente, a Secretaria Municipal de Saúde de São 

José do Sabugi autorizada a conceder à partir de 31 de março de 2022, e 

durante o prazo de até 12(doze) meses, a Bolsa do programa fomenta 

saúde para os profissionais que cumprirem os requisitos desta lei. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, São José do Sabugi – PB 30 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

João Domiciano Dantas Segundo 

                         Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 


